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Moção
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO concede, por meio deste, a presente Moção
de Aplausos e Reconhecimento aos atletas Mateus Victor, Natália Nespatti e Anna Clara Pinheiro, pelos
resultados obtidos em competições nacionais e internacionais de jiu-jitsu realizadas no mês de outubro de
2024. 
 
No dia 20 de outubro, os atletas osasquenses, representantes do programa Bolsa Atleta através da
Secretaria de Esporte, Recreação e Lazer, participaram de duas competições de destaque: a 1ª edição do
ADCC Latino América, em Lima, Peru, e o Campeonato Paulista de Jiu-Jitsu 2024, em Barueri, São
Paulo. 
 
No ADCC (Abu Dhabi Combat Club) Latino América, um dos eventos de luta mais prestigiado do mundo,
voltado para modalidades como jiu-jitsu, wrestling, luta livre, judô e sambo, que reuniu 666 competidores
de 15 países, os representantes de Osasco se destacaram. O atleta Mateus Victor conquistou o vice-
campeonato na categoria adulto intermediário. Já Natália Nespatti atuou como juíza e coordenadora de
arbitragem, demonstrando profissionalismo e competência na organização de prestígio internacional. 
 
No Campeonato Paulista de Jiu-Jitsu 2024, realizado no Ginásio Poliesportivo José Corrêa, com a
participação de 1.200 atletas de 30 cidades, a atleta Anna Clara Pinheiro sagrou-se campeã na categoria
Feminino Adulto-Faixa Branca/Pesadíssimo, consolidando sua trajetória de sucesso. No início do mês de
outubro, Anna Clara já havia conquistado medalhas de ouro no Circuito Paulista NoGi 2024 reforçando
sua excelência na modalidade. 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, manifesta aplausos em reconhecimento
aos atletas Mateus Victor e Natália Nespatti pelas extraordinárias conquistas no ADCC Latino América,
um marco importante para o esporte brasileiro, que traz destaque internacional para a cidade de Osasco
e para o Estado de São Paulo. Reconhecemos igualmente o desempenho da atleta Anna Clara Pinheiro
no Cmpeonato Paulista de Jiu-Jitsu 2024, que enaltece com orgulho o município de Osasco.   
 
Por fim, requeremos, que a presente Moção seja encaminhada à Secretaria do Esporte, Recreação e
Lazer do Município de Osasco Rua Jubair Celestino, 150- Pres. Altino, Osasco - SP, CEP 06216-160,
email: serel@osasco.sp.gov.br, como uma forma de oficializar nosso reconhecimento e apreço pelos
feitos alcançados por esses talentosos atletas de nossa comunidade. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Gerson Pessoa
 

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200310035003500300038003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200310035003500300038003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200310035003500300038003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade utilizando o identificador 3200310035003500300038003A005000

Assinado eletronicamente por Gerson Pessoa em 06/12/2024 09:40 

Checksum: F23EA3AC7B3D3853946C6940F10C8B19AC782E4922CF6105B3BC0C1149D2B5E9

Autenticar documento em http://sempapel.al.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200310035003500300038003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.


